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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 08/2020)

 

 

  
DECRETO MUNICIPAL Nº 08 de 29 DE JANEIRO DE 2020 

 

 
“Conceder Licença sem vencimento ao servidor do 

Sistema Municipal de Educação de Paratinga e dá 

outras providências.” 
 

 

 MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

Paratinga/Bahia, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o 

artigo 74, inciso IV da Lei Orgânica do Município e Constituição Federal, e 

 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 509, de 11 de janeiro de 1991, Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Paratinga, que estabelece em seu art. 124: 

“Depois de 2 (dois) anos de exercício, o funcionário efetivo poderá obter licença até 

2 (dois) anos, sem vencimento ou remuneração, para tratar de interesse particular.”; 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Licença sem Vencimento, pelo período de 24 

(vinte e quatro) meses, ao servidor JAILSON FRANCISCO DA SILVA, RG nº 

358029429 SSP/SP e CPF nº 711.143.005-00, Professor, lotado na Escola municipal 

Borges dos Reis, considerando a data de 29 de janeiro de 2020 a 29 de janeiro de 

2022. 
 Art. 2º - O Sr. JAILSON FRANCISCO DA SILVA, deverá comparecer 

no local de trabalho onde está lotado no primeiro dia útil subsequente ao término 

desta licença, para continuar o exercício das funções inerentes ao cargo que ocupa. 

 
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, em 29 

de janeiro de 2020. 
 

 

MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 
Prefeito  
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 025/2019)

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO  
 
Aditivo de nº 01/2020 ao Contrato Nº 025/2019. Contratante: O Município de Paratinga- Bahia. Contratada: 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA BAHIA, inscrita no CNPJ nº 06.058.917/0001-23, 
situada à Rua Dantas Bião, nº170, Alagoinhas Velha, Alagoinhas-Bahia, CEP 48030-030, neste ato, 
representada por JANDNIR DA ROCHA CAMPOS na qualidade de REPRESENTATE, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 06.915.051-60 – SSP/Ba, CPF N° 959.623.955-49.  Objeto: aditamento de prazo do 
contrato nº 025/2019. O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacionalização da gestão 
e a execução de ações e serviços de saúde a serem prestados pela CONTRATADA, que assegure 
assistência universal e gratuita à população; Vigência: 11/02/2020 à 11/03/2020. Data da assinatura: 
30/01/2019. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO - Prefeito 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020)

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0 07/2020 

 
O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a licitação: na 
modalidade de Pregão Presencial – nº. 007/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGEM, PROJEÇÃO EM TELÃO PARA ATENDER AOS 
EVENTOS QUE SERÃO REALIZADOS PELAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARATINGA - 
BAHIA . Sessão de Abertura: dia 11 de fevereiro de 2020, ÀS 09:00 horas. O edital esta disponível no site 
www.paratinga.ba.gov.br, demais informações poderão ser obtidas na sala da Comissão de Licitação localizada na 
Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no 
horário das 08h00min às 12h00min. Informações através do tel: (77) 3664 - 2063 e do e-mail 
licitacao.paratinga@hotmail.com Paratinga - Ba, 29 de janeiro de 2020. Jeferson Brito Teles. Pregoeiro.  
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 008/2017)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 221 – CENTRO 

CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

 

 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
  

Aditivo de nº 03/2019, ao contrato Nº 008/2017. Contratante: O Município de Paratinga - Bahia. 
Contratado: GERSON MORAIS BRITO, brasileiro, RG. 5714103 SSP-BA e CPF. 577.786.205-53. 
Objeto: aditamento de prazo do contrato nº 008/2017, de acordo o art. 57, II, da Lei 8.666/93 - a locação 
de 01 (um) imóvel situado à Avenida 25 de Junho, nº 400 – Bairro Alcides de Oliveira Dourado, na cidade 
de Paratinga - Ba, para Funcionamento do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social do 
município de Paratinga/Ba. Valor R$ 8.400,00. Dotação: 07.07/2.068/33.90.36/00. Vigência: 03/01/2020 
à 31/12/2020. Data da assinatura: 02/01/2020. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO Prefeito 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 009/2017)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 221 – CENTRO 

CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
  

Aditivo de nº 03/2020, ao contrato Nº 009/2017. Contratante: O Município de Paratinga - Bahia. 
Contratado: JOSÉ GONÇALVES DOURADO, RG. 0196926688-SSP-BA e CPF. 152.007.955-91,. 
Objeto: aditamento de prazo do contrato nº 009/2017, de acordo o art. 57, II, da Lei 8.666/93 - locação de 
01 (um) imóvel situado à Avenida Rio Branco, n° 43 - Alcides de Oliveira Dourado - Centro, na cidade de 
Paratinga - Ba, para Funcionamento do CREAS - Centro de Referencia Especializado de Assistência 
Social do município de Paratinga/Ba. Valor R$ 18.000,00. Dotação: 07,15/2.075/33.90.36/28,29. 
Vigência: 03/01/2020 à 31/12/2020. Data da assinatura: 02/01/2020. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE 
CARVALHO Prefeito 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020)

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2020 

 
O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a 
licitação: na modalidade de Pregão Presencial – nº. 003/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO 
UTILIZADOS NA PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARATINGA - BA. 
Sessão de Abertura: dia 12 de fevereiro de 2020, ÀS 10:00h. O edital esta disponível no site 
www.paratinga.ba.gov.br, demais informações poderão ser obtidas na sala da Comissão de Licitação 
localizada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 08h00min às 12h00min. Informações através do tel: (77) 3664 
- 2063 e do e-mail licitacao.paratinga@hotmail.com Paratinga - Ba, 27 de janeiro de 2020. Jeferson Brito 
Teles. Pregoeiro.  
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EDITAL (CARTA-CONVITE Nº 002/2020)

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 221 – CENTRO 
CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

 

 Convite 002/2020   1 
 

                                            EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: CONVITE Nº 002/2020. 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
pelo decreto nº 128/2019, em observância à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e as normas contidas neste edital, torna público aos interessados que realizará 
CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando à contratação do objeto especificado no 
item 1 (um) deste Convite, cuja abertura dar-se-á no dia 31 de janeiro de 2020, às               
09:00horas, horário do Estado da Bahia na sala da Comissão de Licitação, Rua Benjamim 
Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal, conforme 
solicitação expressada no Processo Administrativo nº. 015/2020. 

1 – OBJETO DA LICITAÇÃO: 

1.1 – Constitui objeto desta licitação a À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE  MOBILIARIO (MOVEIS E ELETRODOMESTICOS) PARA 
EQUIPAR UNIDADES ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE PARATINGA, conforme memorial 
descritivo, quantidades, especificação, contidas na planilha, anexos deste edital, e, consoante 
as condições previstas na Minuta de Contrato do ANEXO II. 

1.2. – Correrão por conta do Licitante Vencedor as despesas com o pessoal contratado, no que 
tange a transporte, alimentação, salários e encargos sociais, como, também, taxas e impostos 
que venham a incidir sobre o objeto deste edital. 

2 – DO TIPO DE LICITAÇÃO: 

2.1. – De acordo com o art. 45, da Lei Federal nº 8.666/93, item I, a presente licitação é do 
tipo Menor preço global e execução no regime de empreitada por preço global. 

3 – DA SUBORDINAÇÃO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. – O presente convite subordina-se, em seu todo à Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores. 
3.2. – Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

3.2.1 - Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou 
impedidos de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

3.3. – A mesma pessoa não poderá representar mais de um licitante. 

3.4. – Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas. 

3.4.1 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4 – CREDENCIAMENTO: 

1. –O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular ou Carta de Credenciamento (ANEXO III) com poderes para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 
do proponente (nos dois últimos casos, os documentos devem ter firma reconhecida). Em 
sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, conjuntamente com cópia autenticada do documento de identificação com foto 

4.1.1. - Quando o licitante se fizer representar por sócio que detiver a representação deverá 
este apresentar cópia autenticada do Contrato Social. 
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 Convite 002/2020   2 
 

4.1.2. - A empresa deverá comprovar por meio de seu contrato social, requerimento 
de empresário ou outro documento equivalente, no ato do credenciamento, a 
compatibilidade da empresa com o objeto deste Convite e, em caso de 
incompatibilidade não irá participar do certame. 

4.2. – A não apresentação da credencial ou incorreção da documentação de identidade, não 
inabilitará o Licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou responder pela 
empresa. 

4.3. - A empresa deverá comprovar a sua qualificação de micro ou pequena empresa, quando 
for o caso, caso não comprove, poderá ainda participar da licitação, porém sem os benefícios 
previstos em lei.  

A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de micro ou 
pequena empresa, conforme ANEXO VI do edital. (Apresentar junto com o credenciamento) 

5 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

5.1. – Dia: 31/01/2020, às 09:00 horas, Horário do Estado da Bahia. 

5.2. – Local: Sala de Reuniões da COPEL, sito à Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – 
Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal).  

6 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. – As empresas deverão apresentar sua proposta em envelopes opacos, lacrados, 
contendo na parte externa o nome ou razão social da proponente, endereço, a modalidade, 
número e a data da licitação, além de identificação dos mesmos: Envelope “A”- Habilitação e 
Envelope “B” – Proposta de Preço. 

7 – HABILITAÇÃO ( ENVELOPE “A”) 

7.1 - Serão habilitadas a participar desta Licitação as empresas que apresentarem a 
documentação abaixo:  

7.1.1 – Documentos Relativos a Regularidade Jurídica: 

a) RG/CPF do (s) responsável (is) pela empresa 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração contratual em vigor; 

7.1.2 - Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 

b) Certidão Negativa com as Fazendas Federal (conjunta com a da Dívida Ativa da União e 
INSS), Estadual e Municipal; 

c) Certidão de Regularidade com o FGTS;  

d) Prova de regularidade com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a 
Lei Federal nº 12.440/2011; 

7.1.3 - Documentos Relativos à Regularidade Econômica Financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial do estado do 
licitante 

7.1.4 - Documentos Relativos à Qualificação Técnica 

a) A empresa licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (uma) declaração ou documento 
equivalente emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão 
para desempenho de atividade/serviços, pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, comprovando, ainda, a execução satisfatória 
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dos mesmos. A declaração ou documento deverá ser emitida em papel timbrado do(s) 
declarante/atestante(s), constando cargo e o nome legível do signatário, bem como os 
respectivos números de telefone(s) de contato. 

 

7.1.5 - Documentação Complementar 

a) Declaração de cuprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(Art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93) conforme constante do Anexo IV; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta, conforme Anexo V;  

c) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato, conforme anexo 
VII. 

7.2. – O(s) documento(s) exigido(s) para essa habilitação deverá (ão) ser apresentado(s) em 
fotocópia autenticada, ou cópia simples, acompanhada da original correspondente, para 
autenticação pela Comissão, no ato de sua apresentação, além de estarem dentro do prazo de 
validade. 

7.3. – Iniciada a abertura dos envelopes “A” (habilitação), não serão recebidas propostas de 
empresas retardatárias e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação e 
complementação de documentos exigidos neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou 
modificação das condições ofertadas. 

7.4. – A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida no presente 
Edital (envelope “A”), será automaticamente inabilitada com a conseqüente devolução do 
envelope “B” (Proposta de Preço), não se admitindo, sob qualquer pretexto, a concessão de 
prazo para a complementação desses documentos. 

8 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE “B”) 

8.1. – A Proposta de Preço deverá ser apresentada, contendo as seguintes informações: 

a)Razão Social; 

b)CNPJ; 

c)Preço unitário e preço total; 

d)Data e assinatura do sócio ou representante legal; 

e)Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 

8.2. – A Proposta de Preço deverá estar em original, datilografado ou digitado apenas no 
anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas. 

8.3. – Os preços apresentados deverão incluir todos os custos, inclusive impostos e taxas. 

8.4. – Não serão aceitos descontos ou correção de valores no momento do julgamento. 

9 – REAJUSTAMENTO 

9.1. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.               

9.1.2 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 
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9.1.3 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o 
preço proposto. 

9.1.4 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento. 

9.1.5 – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta: 60 
(sessenta) dias, o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

9.2. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços/fornecimentos realizados 
a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

9.3. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 
pagamentos ser realizados ao preço vigente. 

9.4. – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo 
com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

9.5. – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 9.2, caput; 9.3 e 9.4. 

10 – VALIDADE DA PROPOSTA  

10.1. – A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
abertura da mesma. 

11 - FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. – Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal/fatura com atestado de recebimento do objeto expedido por preposto autorizado da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.  

11.2. – Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá 
estar de posse, em plena vigência, certidão negativo de débitos trabalhistas - CNDT, certidão 
de regularidade com o FGTS, das certidões de regularidade com as Fazendas Nacional 
(incluindo INSS), Estadual e Municipal, sob pena de não pagamento. 

11.2.1 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente a liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

11.2.2 – Havendo erro nas faturas ou descumprimento das condições do ajuste, no todo ou 
em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à devida correção. Passará a ser considerada, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação das faturas depois de regularizada a situação. 

11.2.3 – O CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os pagamentos devidos sempre 
que ocorrer irregularidades na prestação dos serviços/fornecimentos ou nas faturas 
apresentadas. 

12 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

12.1. – A presente Licitação é da modalidade Convite; 

12.1.1 - O presente convite será processado e julgado de acordo com o procedimento 
estabelecido no art. 43 da Lei 8.666/93; 
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12.1.2 - A comissão considerará vencedora a proposta que apresentar o menor preço 
Global. 

12.2. – Aberto o envelope das propostas de preços, as empresas serão classificadas em ordem 
decrescente de preços de acordo com as propostas apresentadas.  

12.2.1 – Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.2 – Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido igual ou até 10% (dez por cento) 
superior ao melhor preço. 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 
subitens 12.2.1 e 12.2.2,  deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito;  

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 12.2.1 e 12.2.2, 
deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.  

IV - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

V - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.2.3 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta de preço inferior àquela melhor classificada, no prazo de 02 
(dois) dias, sob pena de preclusão; e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço 
até então apresentado, será a microempresa ou empresa de pequeno porte considerada 
vencedora do certame. 

12.2.4 – Não sendo apresentada proposta pela microempresa ou empresa de pequeno porte 
no prazo acima estabelecido; ou sendo apresentada, porém, não inferior a proposta melhor 
classificada, será declarada vencedora a proposta que obtiver o menor preço global. 

12.3. – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará 
obrigatoriamente por Sorteio, em ato público, para quais todas as empresas serão convocadas 
através aviso fixado na sede da Prefeitura Municipal de PARATINGA/BA. 

12.3.1 - No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de 
seus representantes legais, que comparecerem ao ato, a comissão iniciará os trabalhos, 
examinando as propostas, as quais deverão ser rubricadas pelos seus membros e 
representantes procedendo-se a seguir o devido julgamento; 

12.3.2 - Após a abertura dos envelopes, as propostas serão tidas como imutáveis e 
acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanarem falhas 
ou omissões; 

12.3.3 - As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos será corrigido 
automaticamente pela comissão; 

12.4. - Critérios de Julgamento 

12.4.1 - Desclassificação: 
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12.4.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não obedecerem as condições estabelecidas no Edital; 

b) Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos; 

c) Será considerado preço excessivo, aquele que estiver acima do praticado no mercado 
ou fixado por autoridade competente. 

d) O preço máximo global fixado pela Administração será de R$ 162.710,00 (cento e 
setenta e dois e setecentos e dez reais) em conformidade com o art. 40, inciso X, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 

12.4.2 - Classificação: 

12.4.2.1 - Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos 
licitantes o prazo de 03 dias úteis para reapresentação de outras escoimadas das causas que 
ensejarem a desclassificação. 

12.4.2.2 - As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela comissão, que fará a 
classificação globalmente, levando-se em conta exclusivamente o menor preço.  

12.4.2.3 - Havendo igualdade de valores entre propostas, proceder-se-á o desempate 
mediante sorteio entre os Licitantes. 

12.5. – No interesse da Prefeitura Municipal de PARATINGA - Bahia, a Licitação poderá ser 
revogada na sua totalidade ou em parte sem que caiba aos seus participantes, indenização de 
qualquer natureza e os quantitativos poderão ainda ser aumentados ou diminuídos, 
observando-se os limites previstos no § 1º, do Art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, alterada pelas Leis 8.883 de 08 de junho de 1994, e 9.648 de 27 de maio de 1998. 

12.6. – Adjudicação e homologação: 

12.6.1 - A comissão fará a adjudicação à primeira classificada. 

12.6.2 - Adjudicado o objeto, a comissão, depois de decorrido o prazo de interposição de 
recurso ou julgado o mesmo, submeterá os autos à autoridade competente para deliberação 
quanto a homologação da adjudicação. 

12.7. – Serão desclassificadas as propostas que se revelarem manifestamente inexeqüíveis, as 
que não obedecerem às regras contidas no item 6 e 8 deste Edital, e ainda, as que não 
atenderem aos requisitos mínimos das especificações técnicas do bem licitado. 

12.8. – Serão consideradas como manifestamente inexeqüíveis, para fins de desclassificação, 
as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

13 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. – O objeto do presente CONVITE correrá por conta da Dotação Orçamentária: 

  

UNDADE 05 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PARATINGA 

ATIVIDADE 
2037 
2064 
 

Manutenção  das Ações do Ensino Fundamental 
Manutenção das Ações Judiciais – Fundef-Precatórios 

ELEMENTO 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Equipamento e Material Permanente 

FONTE 00,01, 19,95  

 

14 – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO 
DOCUMENTO EQUIVALENTE E EXECUÇÃO DO CONTRATO  
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14.1. – O objeto deste edital será executada de forma parcelada, conforme autorização da 
Secretaria Solicitante. 

14.2. – Após a homologação e adjudicação, o Licitante vencedor será convocado para no prazo 
de até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração, a 
fazer a assinatura do Contrato (Anexo III), conforme Art. 64 da Lei nº. 8.666, de junho de 
1993, alterada pelas Leis 8.883, de 08 junho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998; 

14.3. – Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei 8.666/93, poderá a Administração, quando o 
convocado se recusar a assinar o contrato ou retirar o documento equivalente, no prazo 
estabelecido, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou 
revogar a licitação, independente da cominação estabelecida pelo art. 81 da legislação citada; 

14.4. – Os fornecimentos serão executados mediante fiscalização e avaliação do setor 
competente desta Prefeitura. 

14.5 – A vigência contratual desta licitação será até 03 (três) meses, contados, a partir da 
data de assinatura do termo contratual. 

14.6. – O prazo de execução dos fornecimento poderá ser prorrogado nas hipóteses e na 
forma do art. 57 da Lei Federal no 8.666/93. 

15 – PENALIDADES: 

15.1. – De conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, o 
atraso injustificado na execução dos serviços objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA 
à multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do serviço ou entrega não realizado. A partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia de atraso, será observado o percentual de 0,43% (zero vírgula quarenta e três 
por cento) ao dia até o limite máximo de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, 
sem prejuízo das sanções previstas no Parágrafo Único desta Cláusula. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de 
inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 
da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 
8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantido a ampla 
defesa e o contraditório constitucional: 

a)Advertência; 

b)Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabelecido na 
CLÁUSULA 14.1; 

c)Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de 
qualquer dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência; 

d)Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de licitar e contratar com 
o Município de PARATINGA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

e)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

15.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será de competências do Prefeito Municipal de PARATINGA, as demais 
penalidades serão de competência do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s). 

16 – DOS RECURSOS 

16.1. – Todas as eventuais impugnações ou recursos relativos a este certame deverão ser 
encaminhados a COPEL, através da Comissão de Licitação, situada na Rua Benjamim Constant, 
S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal). Não será admitida a 
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interposição de impugnação ou recurso por e-mail, via postal ou qualquer outro meio 
eletrônico. 

17 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. – O Município se reserva o direito de recusar uma, algumas ou todas as propostas em 
despacho motivado, ou ainda anular ou revogar o presente CONVITE, sem que tal fato 
importe em direito a qualquer indenização. 

17.2. – Não havendo expediente na Prefeitura no dia determinado para realização desta 
licitação, a mesma ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil seguinte, no 
mesmo horário. 

17.3. – O licitante vencedor do Certame será convocado por fax ou telefone, através do 
número constante em sua proposta de preço a comparecer a Prefeitura Municipal de 
PARATINGA através de representante devidamente credenciado, para proceder a assinatura do 
instrumento de contrato respectivo. O não atendimento a esta convocação no prazo de 05 
(cinco) dias úteis implicará na decadência do direito do Licitante à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.  

17.4. – Qualquer informação adicional referente ao objeto deste CONVITE, o licitante deverá 
dirigir-se à sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada Rua Benjamim Constant, 
S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal), ou pelo telefone 
(0xx77) 3664-2063. 

 

PARATINGA/Bahia 24 de janeiro de 2020. 

 

 

Adjair da Silva Brandão 
Presidente Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

  

À 

Prefeitura Municipal de PARATINGA - Bahia 

At.: COPEL 

CONVITE nº 002/2020 

 

A empresa....................., CNPJ nº....................., Tel .................., e-mail, ............... situada 
na......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para  À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE  MOBILIARIO (MOVEIS E ELETRODOMESTICOS) PARA EQUIPAR 
UNIDADES ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE PARATINGA, conforme Planilha e demais documentos e 
anexos constantes deste edital.  
 
 

(PLANILHA ORCAMENTARIA ANEXA) 

 

 

 
 
 
 
 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de vigência do contrato: 03 (três) meses 

 

 

Local e data  

Nome, cargo e assinatura do representante legal da empresa.  

Empresa e CNPJ 

Atenciosamente, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ nº 
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                                                   CARTA CONVITE Nº 002/2020 
 

 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Lote I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 MESA RETANGULAR 1,00 X 0,60, COM GAVETEIRO FIXO DE DUAS GAVETAS UNI 20 R$ 340,00 R$ 6.800,00 

02 ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS UNI 2 R$ 990,00 R$ 1.980,00 

03 ARMARIO ALTO DE AÇO 1,90 X 0,92 X 0,40 COM DUAS PORTAS E 4 PRATELEIRAS EM 
CHAPA 26 

 
UNI 

 
6 

 
R$ 995,00 

 
R$ 5.970,00 

04 CADEIRA EXECUTIVA ACOLCHOADA EM COURO GIRATÓRIA SEM BRAÇO E COM 
BASE METALICA 

 
UNI 

 
66 

 
R$ 430,00 

 
R$ 28.380,00 

05 MESA DE REUNIÃO REDONDA COM TAMPO DE 15mm 1,20 UNI 6 R$ 490,00 R$ 2.940,00 

06 MESA RETA SIMPLES, TAMPO DE 15mm 1,20 X 0,70 COM GAVETEIRO FIXO DE DUAS 
GAVETAS 

 
UNI 

 
4 

 
R$ 

 
490,00 

 
R$ 

 
1.960,00 

07 MESA RETANGULAR PARA REFEITORIO DE 1,80 X 0,80 UNI 6 R$ 990,00 R$ 5.940,00 
08 BANCOS PARA MESA DE REFEITORIO DE 0,45 X 1,80 X 0,40 UNI 12 R$ 185,00 R$ 2.220,00 

09 CONJUNTO DE MESA COMPLETO COM 4 CADEIRAS, EM METALON E POLIETILENO 
PARA PRÉ ESCOLAR 

 
UNI 

 
20 

 
R$ 

 
980,00 

 
R$ 

 
19.600,00 

10 CONJUNTO DE MESA PARA PROFESSOR COM CADEIRA ACOLCHOADA UNI 20 R$ 690,00 R$ 13.800,00 

11 CADEIRA INFANTIL EM METALON COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIETILENO UNI 40 R$ 230,00 R$ 9.200,00 
12 BALCÃO DE ATENDIMENTO PARA RECEPÇÃO 1,20 X 1,20 X 0,60 UNI 1 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00 

13 LONGARINA EM METALON COM 2 CADEIRAS ACOLCHOADA EM TECIDO UNI 2 R$ 810,00 R$ 1.620,00 
14 CADEIRAS SECRETARIA, ACOLCHOADA SEM BRAÇO EM COURO UNI 50 R$ 290,00 R$ 14.500,00 

15 CADEIRA SECRETARIA ACOLCHOADA COM BRAÇOEM COURO UNI 1 R$ 380,00 R$ 380,00 
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16 ARMARIO EM MADEIRA ALTO COM DUAS PORTAS E PRETELEIRAS UNI 1 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 

17 MESAS TIPO BIRÔ DE 1,20 X 60 COM DUAS GAVETAS UNI 6 R$ 460,00 R$ 2.760,00 

- VALOR TOTAL DO LOTEI - - - R$ 123.350,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 BEBEDOURO ELETRICO DE 200 LITROS, 4 TORNEIRAS FRONTAIS, APARADOR DE 
ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX, COM DRENO, REVESTIMENTO EXTERNO 
EM CHAPA DE AÇO INOX, RESERVATORIO EM PP ALTA RESISTENCIA, FACIL LIMPEZA 
E MATERIAL ATIXICO, COM ISOLAMENTO TERMICO, CERPENTINA INTEIRA 

 
 
 

UNI 

 
 
 

1 

 
 
 

R$ 

 
 
 

6.980,00 

 
 
 

R$ 

 
 
 

6.980,00 
02 BEBEDOURO ELETRICO DE 100 LITROS, 3 TORNEIRAS FRONTAIS, APARADOR DE 

ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX, COM DRENO, REVESTIMENTO EXTERNO 
EM CHAPA DE AÇO INOX, RESERVATORIO EM PP ALTA RESISTENCIA, FACIL LIMPEZA 

 
 

UNI 

 
 

1 

 
 

R$ 

 
 

4.800,00 

 
 

R$ 

 
 

4.800,00 
 E MATERIAL ATIXICO, COM ISOLAMENTO TERMICO, CERPENTINA INTEIRA.     

03 FREEZER HORIZONTAL DUPLA AÇÃO, REFRIGERADOR, GABINETE EXTERNO, EM AÇO 
ZINCADO E PRE PINTADO COM ESMALTE POLIESTER, GABINETE INTERNO EM AÇO 
GALVANIZADO, COM PROTEÇÃO ADICIONAL DE ESMALTE POLIESTER BRANCO DE 
ALTA RESISTENCIA, DESIGN ARRENDONDADO, DUAS TAMPAS, DRENO FRONTAL, 
RODIZIOS PARA DESLOCAMENTO, FECHADURA DE SEGURANÇA E CAPACIDADE DE 
546L 

 
 
 
 
 

UNI 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

4.080,00 

 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

4.080,00 

04 FREEZER HORIZONTAL DUPLA AÇÃO, REFRIGERADOR, GABINETE EXTERNO, EM AÇO 
ZINCADO E PRE PINTADO COM ESMALTE POLIESTER, GABINETE INTERNO EM AÇO 
GALVANIZADO, COM PROTEÇÃO ADICIONAL DE ESMALTE POLIESTER BRANCO DE 
ALTA RESISTENCIA, DESIGN ARRENDONDADO, DUAS TAMPAS, DRENO FRONTAL, 
RODIZIOS PARA DESLOCAMENTO, FECHADURA DE SEGURANÇA E CAPACIDADE DE 
305L 

 
 
 
 
 

UNI 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

3.120,00 

 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

3.120,00 
05 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, BAIXA ROTAÇÃO, CORPO E COPO EM AÇO INOX, 

CAPACIDADE 10L 
 

UNI 
 

2 
 

R$ 
 

1.890,00 
 

R$ 
 

3.780,00 

06 FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 BOCAS, ALTA PRESSÃO COM ASCENDIMENTO MANUAL E 
6 QUEIMADORES DUPLA-CHAMA 

 
UNI 

 
1 

 
R$ 

 
2.490,00 

 
R$ 

 
2.490,00 

07 FOGÃO INDUSTRIAL DE 4 BOCAS, ALTA PRESSÃO COM ASCENDIMENTO MANUAL E 
4 QUEIMADORES DUPLA-CHAMA 

 
UNI 

 
1 

 
R$ 

 
1.990,00 

 
R$ 

 
1.990,00 
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08 GELADEIRA REFRIGERADOR CAP. 261L CLASSIFICAÇÃO PROCEL A UNI 2 R$ 1.980,00 R$ 3.960,00 

09 EXAUSTOR INDUSTRIAL DE PAREDE DE 400mm UNI 1 R$ 1.150,00 R$ 1.150,00 
10 EXAUSTOR INDUSTRIAL DE PAREDE DE 250mm UNI 1 R$ 610,00 R$ 610,00 

11 BEBEDOURO ELETRICO INOX DE COLUNA UNI 1 R$ 990,00 R$ 990,00 

12 BEBEDOURO ELETRICO INOX PARA GARRAFÃO UNI 1 R$ 460,00 R$ 460,00 

13 VENTILADOR DE PARADE, COM TRES VELOCIDADES, TUFÃO DE 60cm, COM 
OSCILAÇÃO DIREITA E ESQUERDA E INCLINAÇÃO 

 
UNI 

 
10 

 
R$ 

 
495,00 

 
R$ 

 
4.950,00 

- VALOR TOTAL DO LOTE II - - - R$ 39.360,00 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
PARATINGA E, DO OUTRO,..................... 

 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
situada à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n.º 221 - Centro, Paratinga - Bahia, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal,  Marcel José Carneiro de Carvalho, brasileiro, 
empresário, portador da cédula de identidade nº. 084.755.350-07 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº. 950.818.605-49, residente e 
domiciliado na Avenida Manoel Novais, nº. 186, Bairro Centro, nesta cidade de Paratinga 
Estado da Bahia, de agora em diante denominado CONTRATANTE e a ............................., 
inscrita no CNPJ sob n.º ................................, situada .........................., neste ato 
representado por __________________, doravante denominada CONTRATADA, com fulcro 
no Processo Administrativo n.º 015/2020 e na Licitação CONVITE n.º 002/2020, 
resolvem celebrar o presente contrato de serviço mediante as condições estipuladas nas 
Cláusulas seguintes e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de transcrição, os 
documentos a seguir relacionados: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. – O presente Contrato é celebrado com base no CONVITE n.º 002/2020, e com fulcro 
na Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. – O presente contrato tem como objeto a À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE  MOBILIARIO (MOVEIS E ELETRODOMESTICOS) PARA EQUIPAR 
UNIDADES ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE PARATINGA, na forma do lote Ia do Edital, 
conforme solicitado no Processo Administrativo nº 015/2020, e Carta Convite nº 
002/2020. 

2.2 - Correrão por conta da CONTRATADA as despesas com o pessoal contratado, no que 
tange à transporte, alimentação, salários e encargos sociais, como, também, taxas e impostos 
que venham a incidir sobre o objeto deste contrato 

2.3. - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou 
serviços, deverá ser obedecido o limite e demais condições pertinentes estabelecidos no Art. 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas posteriores atualizações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1. – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I. Disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, no local e 
tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

II. Assegurar a boa qualidade do serviço; 

III. A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços de que trata o item anterior nos 
locais, conforme ordem de serviços da Secretaria solicitante; 
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IV. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do contrato, não 
excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE. 

V. Arcar com todas as despesas e custos, seja referente a transporte, encargos 
sociais e trabalhistas, seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros, direta e 
indiretamente relacionados com o objeto deste Contrato; 

VI.  Executar com perfeição o objeto do Contrato no prazo de vigência estabelecido 
neste instrumento, garantindo serviços e fornecimentos de primeira qualidade; 

VII.  Atender no prazo estipulado, às ordens de serviço emitidas pelo 
CONTRATANTE;  

VIII.  Credenciar um ou mais prepostos para acompanhar, junto ao CONTRATANTE, 
a tramitação das suas faturas. 

IX. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
X. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE não 
arcará com qualquer responsabilidade por encargos sociais de qualquer natureza, sejam 
trabalhistas, previdenciários ou tributários decorrentes da contratação de mão-de-obra pela 
contratante para execução desta obra. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução do presente contrato não criará, em nenhuma 
hipótese, qualquer vínculo trabalhista com o Município de PARATINGA, sendo de inteira e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

I.Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 

II. Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

III. Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a 
fluir após a apresentação da nova fatura corretas; 

IV. Notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 
Contrato; 

V. Declarar os serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUINTA – DA  EXECUÇÃO  

5.1. – O regime de execução deste contrato será parcelado. 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será pelo prazo de 03 (três) meses, contados a partir da 
data da assinatura do contrato, podendo, entretanto, ser prorrogada, desde que não haja 
manifestação em contrário de quaisquer das partes, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de rescisão, obrigar-se-á o CONTRATANTE, apenas, ao 
pagamento de parcela dos Serviços efetivamente realizados e aprovados. 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DO VALOR  
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7.1. – O preço global para execução do objeto de que se trata a Cláusula Segunda, deste 
contrato, é de R$ xx.xx,xx (xxxx) 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de 
aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.               

8.1.2 - Os reajustamentos de preços do objeto contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 

8.1.3 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o 
preço proposto. 

8.1.4 - A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da 
proposta (sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo.  

8.2. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços e fornecimentos 
realizados a partir da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

8.3. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os 
pagamentos ser realizados ao preço vigente. 

8.4. – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo 
com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura 
das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos serviços, obras ou 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 

8.5. – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 8.2, caput; 8.3 e 8.4. 

CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 

9.1. – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da nota 
fiscal/fatura,  após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de pagamento 
financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, certidão negativo de débitos trabalhistas - CNDT, certidão de regularidade com o 
FGTS, das certidões de regularidade com as Fazendas Nacional (incluindo INSS), Estadual e 
Municipal, sob pena de não pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente a liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços 
ou correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Havendo erro nas faturas ou descumprimento das condições do 
ajuste, no todo ou em parte, a tramitação das mesmas será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à devida correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação das faturas depois de 
regularizada a situação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os 
pagamentos devidos sempre que ocorrer irregularidades na prestação dos 
serviços/fornecimentos ou nas faturas apresentadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

10.1. – A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato ficarão a cargo de 
preposto designado pela secretaria, sem excluir ou reduzir a responsabilidade da 
CONTRATADA na forma das disposições insculpidas na Seção IV, da Lei n.º 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE, através da sua fiscalização, rejeitará no todo ou 
em parte os serviços/fornecimentos executados em desacordo com o previsto neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA ALOCAÇÃO DE RECURSO 

11.1. – A despesa correrá por conta da dotação orçamentária –  

UNDADE xx xxx 

ATIVIDADE xx 
 

xx 
 

ATIVIDADE xx xx 

ELEMENTO xx. xx 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. – Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, e sem que assista a CONTRATADO direito a qualquer 
indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLÁUSULAS e condições aqui 
estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “Ordens de Serviços” e do objeto deste contrato; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requerida ou 
decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a 
CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços/fornecimentos efetivamente 
prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das 
sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da Lei n.º 8.666/93, alterada pela 
Lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. – Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos 
estipulados no art 65, da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as devidas 
justificativas. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o 
objeto deste Contrato, no limite legal, garantindo-se à CONTRATADA o pagamento dos custos 
que forem acrescidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COBRANÇA JUDICIAL 
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14.1. – As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão cobradas 
através de processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção, sempre 
que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADE 

15.1. – De conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, o 
atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimentos objeto deste Contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) ao dia até o trigésimo 
dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço ou entrega não realizado. A partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia de atraso, será observado o percentual de 0,43% (zero virgula 
quarenta e três por cento) ao dia até o limite máximo de 15% (quinze por cento) do valor total 
do contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Parágrafo Único desta Cláusula. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de 
inadimplemento de suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade 
da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 
8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantido a ampla 
defesa e o contraditório constitucional: 

a)Advertência; 

b)Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabelecido 
na CLÁUSULA 14.1; 

c)Multa de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de 
qualquer dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência; 

d)Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de licitar e contratar 
com o Município de PARATINGA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;   

e)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

15.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será de competências do Prefeito Municipal de PARATINGA, as demais 
penalidades serão de competência do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. – Os prazos de início da execução do Contrato admitem prorrogação, a critério do 
CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra 
em dos seguintes motivos: 

a) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, alheio à vontade das partes, que altere, 
fundamentalmente, as condições da execução; 

b) Interrupção da execução do serviço por ordem escrita e no interesse do CONTRATANTE; 

c) Impedimento, total ou parcial, da execução do Contrato pela superveniência de caso 
fortuito ou força maior, alegada logo em seguida à sua ocorrência e reconhecida pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercício de 
prerrogativas deles decorrentes, não constituirá renúncia ou novação nem afetará o direito das 
partes contratantes em exercê-lo a qualquer tempo; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

PARÁGRAFO QUINTO – O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, 
cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem prévia autorização do Contratante. 

PARÁGRAFO SEXTO – Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das 
omissões, desde que compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – FORO 

17.1. – Fica eleito o Foro da cidade de BOM JESUS DA LAPA,  Estado da Bahia, para solução 
de questões relativas a este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro, por 
mais especial que seja.  

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrumento em 06 (seis) vias de igual teor e 
forma. 

 

 

           PARATINGA, ............ de ................................ de 2020. 

 

            

             xxxxxxxxx                                           ........................................................... 
           SECRETÁRIO                                    CONTRATADA 
           CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                      

CPF: ______________________ 

 

 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                      

CPF: ______________________  
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PARATINGA/BA, __ de _____________ de 2020. 

 

 

À 

Comissão Permanente de Licitação - COPEL 

Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (em cima da Caixa Econômica Federal). 
PARATINGA – Bahia  

 

..................................................... (empresa), estabelecida à.....................................,  nomeia 

e constitui seu bastante procurador o(a) senhor(a) ............................. (qualificação), ao qual 

confere poderes para representá-la perante a Comissão Permanente de Licitação, notadamente no 

procedimento Licitatório CARTA CONVITE Nº XXX/2020, podendo requerer, transferir, receber, 

dar quitação, transigir, acordar, renunciar ao direito de recorrer, desistir, enfim, praticar todos os 

atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

 

 

(Nome: Representante Credenciado) 

(CPF: Representante Credenciado) 

 

 

Observação: Esta carta deverá ser entregue à Comissão de Licitação pessoalmente pelo representante credenciado até, impreterivelmente, a 

hora marcada para início da licitação, previsto no Aviso de Licitação do presente Edital. Em caso de empresas estrangeiras, a Carta de 

Credenciamento poderá ser redigida, de acordo com o modelo em português ou no idioma de origem da PROPONENTE, e firmada em original 

por seu representante legal. No caso de apresentar-se o modelo em idioma estrangeiro o mesmo deverá ser traduzido para o idioma 

português. 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

 

 

Declaro, para fins de habilitação no Convite nº 002/2020 – COPEL, nos termos do art. 
27, V da Lei 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais 
em estrita obediência ao princípio constitucional do art. 7º, XXXIII, observando a 
“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos”. Declaro ainda, estar plenamente ciente de que qualquer transgressão 
a esta regra, acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme 
o caso, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo.  

 

 

DATA: ........./ ........./ .............. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: ............................................................................. 

 

 

______________________________________________________________________ 

ASSINATURA E NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________, _______, de______________de_________ 

Local e Data 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

À 

PREFEITURA DE PARATINGA - BAHIA 

  

 REF. Convite nº _____________ 

  

 

A empresa.................................................................................................................., 
com sede na ........................................................................................................, nº 
................., C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 
de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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NEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  E SERVIÇOS URBANOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 011/2017)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 221 – CENTRO 

CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
  

Aditivo de nº 02/2017, ao contrato Nº 011/2017. Contratante: O Município de Paratinga - Bahia. 
Contratada: MAURY PEREIRA DA CRUZ, RG.571409601 - SSP-BA e CPF. 629.736.495-87. Objeto: 
aditamento de prazo do contrato nº 165/2017, de acordo o art. 57, II, da Lei 8.666/93 - locação de 01 (um) 
imóvel situado à Rua São João, s/nº – Bairro - São João, nº 1000 na cidade de Paratinga - Ba, para 
Funcionamento da Garagem Municipal da Prefeitura do município de Paratinga/Ba. Valor R$ 30.000,00. 
Dotação: 04.04/2.039-2.040/33.90.36/00. Vigência: 02/01/2019 à 31/12/2020. Data da assinatura: 
02/01/2020. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO Prefeito 
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EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 168/2019)

 
 

Departamento de Licitações e Contratos – Prédio em cima da Caixa Econômica, Rua Benjamin Constant – Centro – 
CEP:47.500-000 – Paratinga – BA 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  
 
 
 

Aditivo de nº 02/2020, ao contrato Nº 168/2019. Contratante: O Município de Paratinga - Bahia. 
Contratada: ENGELIMA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.152.223/0001-13. Objeto do Aditivo: aditamento de prazo do contrato nº 168/2019, de acordo 

o art. 57, II, da Lei 8.666/93. Objeto do Contrato: Prestação de Serviços de engenharia para 

construção de muro e outros serviços na escola de 12 salas de aulas no Município de 

Paratinga – Bahia. Vigência: 04/01/2020 à 04/03/2020. Data da assinatura: 03/01/2020. Marcel 
José Carneiro de Carvalho – Prefeito. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 005/2017)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 221 – CENTRO 

CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

 

 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
  

Aditivo de nº 03/2017, ao contrato Nº 005/2017. Contratante: O Município de Paratinga - Bahia. 
Contratado: ELY ELZA SOUZA DE VASCONCELHOS, brasileira, portadora do RG nº 1276211139 
SSP/BA e CPF. 895.688.935-04. Objeto: aditamento de prazo do contrato nº 005/2017, de acordo o art. 
57, II, da Lei 8.666/93 - locação de 01 (um) imóvel situado à Rua São João, nº 850 – Bairro São João, na 
cidade de Paratinga - Ba, para Funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS do município 
de Paratinga/Ba. Valor R$ 12.000,00 (doze mil reais),. Dotação: 06.14/2.046, 2.047/33.90.36/02,14. 
Vigência: 03/01/2020 à 31/12/2020. Data da assinatura: 02/01/2020. MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE 
CARVALHO Prefeito 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 221 – Centro 

CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 009/2020 

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2020 
 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO 
PARA OS FESTEJOS CARNAVALESCO 2020 NO MUNICIPIO DE PARATINGA - BAHIA . 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N.º 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE/FAX 

PESSOA PARA CONTATO: 
 
Recebemos, através do Setor de Licitações e Contratos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 
 
 
Local:__________________, ____, de __________________ de 2020. 
 
 
Assinatura (por extenso): .................................................................................................  

 
Senhor Licitante,  
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o 
recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail licitacao.paratinga@hotmail.com. A não 
remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Paratinga da comunicação, por meio de e-mail, de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 
cabendo posteriormente qualquer reclamação. Recomendamos, ainda, consultas à referida página 
(www.paratinga.ba.gov.br) para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 
licitatório. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, mediante o PREGOEIRO, e equipe de Apoio designado pelo 
DECRETO nº 138/2019, torna público que, conforme autorizações contidas no processo 
administrativo nº 009/2020, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
MENOR PREÇO POR LOTE. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, além das condições previstas neste Edital e seus anexos, mediante 
as seguintes condições: 

DATA DE ABERTURA: 29/01/2020. 
HORÁRIO: 10:00 horas – Horário do Estado da Bahia. 
LOCAL: Na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – 
Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL).   
1 – DO OBJETO 

1.1. – Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO PARA OS FESTEJOS CARNAVALESCO 
2020 NO MUNICIPIO DE PARATINGA - BAHIA, na forma do anexo I, conforme solicitado no 
processo administrativo nº 009/2020. 

1.2. – A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer 
nas compras, serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1º e 
2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficarão a cargo do vencedor do certame as despesas com seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

2. – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. – Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

2.1.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante 
deste Edital e seus Anexos. 

2.1.2 – Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou 
impedidos de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

2.2. – Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

2.3. – Não poderá participar da presente licitação consórcio de empresas. 

3. – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1. – Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização 
desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 
01) e os Documentos de Habilitação (Envelope nº 02) devidamente fechados e indevassáveis, 
rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS  
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020 
PROCESSO Nº 009/2020 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 
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ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
PROCESSO Nº 009/2020 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

3.2. – A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital, conforme Anexo IV, deverá ser apresentado por fora do 
Envelope nº 01 Proposta, juntamente com a Carta de Credenciamento ou outro documento 
conforme item 3.3. 

3.3. – Do Credenciamento dos Representantes: 

a) Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços e praticar 
os demais atos pertinentes ao certame, o representante devidamente munido de documento que 
o credencie a participar deste procedimento licitatório junto ao Pregoeiro, devendo, ainda, no ato 
de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. 

b) O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular ou Carta de Credenciamento (Anexo III) com poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (nos dois 
casos, os documentos devem ter firma reconhecida). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 

c) O credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue separado dos 
envelopes de "Proposta" e "Documentos de Habilitação". 

d) A empresa deverá comprovar por meio de seu contrato social, requerimento de 
empresário ou outro documento equivalente, no ato do credenciamento, a 
compatibilidade da empresa com o objeto deste pregão e, em caso de incompatibilidade 
não irá participar do certame; 

e) A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de 
micro ou pequena empresa, conforme anexo VII do edital. Caso a licitante não 
apresentar, poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 
123/06. (apresentar junto com o credenciamento). 

4. – DA PROPOSTA 

4.1. – A proposta (Anexo Ia) deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal, 
redigida em português de forma clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou 
entrelinhas e incluirá: 

a)Valores unitários e globais do fornecimento, em algarismos e por extenso (somente no 
total), expresso em moeda corrente nacional com, no máximo, duas casas decimais, devendo o 
preço incluir todas as despesas com transporte, encargos fiscais, comerciais, previdenciários, 
trabalhistas e quaisquer outros pertinentes ao objeto licitado;  

b) Cotação do valor unitário, em real, para cada item cotado; em caso de divergência entre os 
valores unitários e globais, serão considerados os primeiros, bem como entre os expressos em 
algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso;  

d) Prazo mínimo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da reunião 
do Pregão. Se na proposta não constar prazo de validade, subentender-se-á de 60 (sessenta) 
dias;  

4.1.1 - Somente serão consideradas para efeito de classificação, as propostas que estiverem com 
preços cotados de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de 
cotar qualquer um dos itens ficará alijada de participar da etapa de lances verbais.  
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4.2. – Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5. – DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1. – Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 
contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

d) Copia do RG dos sócios da empresa ou documento equivalente. 

5.2. – Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Nacional (conjunta a da Dívida ativa da União e 
INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com 
a Lei Federal nº 12.440/2011; 

5.2.1 – Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de 
sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

5.3 - A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos 
envelopes. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. No caso de 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Micro empresas (ME), fica dispensado a apresentação do 
balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante Pelo Simples Nacional, 
conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei Complementar nº 123/2006 

5.3.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação do seguinte 
documento:  

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado com 
características semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo,  

em papel timbrado da empresa emitente do atestado. Em caso de atestados emitidos por 
órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou 
presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem 
competência legal para atestarem recebimentos de mercadorias/serviços prestados. 

5.4 – Documentação Complementar: 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo V. 
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b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, 
conforme Anexo VI. 

c)     Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante; 

d) A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, em cada fase do 
procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará inabilitação da 
licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante. 

e) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

5.4.1 – A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da 
penalidade prevista na letra “d” do item 7 – Das PENALIDADES, deste edital. 

5.5 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 
conferência e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame, ou no ato de recebimento 
dos envelopes. 

5.5.1 – Em caso da não apresentação de quaisquer dos documentos referidos nos subitens 5.1 a 
5.4 ou estando qualquer certidão vencida, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de até 30 (trinta) 
minutos, a fim de que a empresa apresente o referido documento, podendo fazê-lo inclusive via 
fac-símile, sob pena de inabilitação. 

5.5.2 – A concessão do prazo acima citado não ensejará a suspensão da sessão que prosseguirá 
normalmente com os outros itens (conforme o caso). Caso a empresa não supra a pendência será 
inabilitada. 

5.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste  
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, para obter as vantagens da 
Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014.  

5.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase 
de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

5.5.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.  

6- DA SESSÃO DO PREGÃO 

6.1. – A sessão do pregão será realizada no local, data e horário indicado no preâmbulo deste 
Edital, sendo recomendável a presença dos participantes 15 (quinze) minutos antes do horário 
previsto para a sua abertura, e desenvolver-se-á de acordo com o roteiro estabelecido neste 
Capítulo. 

6.1.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por LOTE. 

6.1.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

6.1.3 - Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade 
da empresa a ser contratada. 
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6.2. – Abertura da sessão pelo Pregoeiro, após o que, não mais serão admitidos novos 
proponentes. 

6.3. – Identificação e credenciamento de 01 (um) representante por empresa, na forma do item 
3.3 deste Edital. 

6.3.1. – Os documentos de credenciamento passarão a compor o processo. 

6.4. – Recolhimento dos envelopes "proposta" e "documentos de habilitação". 

6.5. – Abertura dos envelopes "proposta" e leitura, em voz alta, dos preços cotados. 

6.6. – Análise, desclassificação das propostas que estejam em desacordo com o solicitado no 
Edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 

6.6.1. – Na classificação das propostas, serão considerados, para fins de apuração do menor 
preço, os custos acessórios e encargos tributários incidentes sobre o preço para os serviços. 

6.6.2 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente 
inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração. 

6.6.3 – As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial 
estabelecido por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, 
dentro dos trâmites legais e, incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do 
objeto do contrato, serão consideradas como inexeqüíveis pelo Pregoeiro, no ato da análise das 
propostas dos licitantes. 

6.6.4 – O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando 
lances ofertados que considere com preços inexeqüíveis. 

6.6.5 – As propostas que estiverem com valores superiores a 40% do valor referencial 
estabelecido por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, 
dentro dos trâmites legais, e, incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do 
objeto do contrato, serão consideradas como superfaturadas, no ato da análise das propostas dos 
licitantes. 

6.7. – Indicação dos licitantes que participarão da rodada de lances verbais. 

6.7.1. – Da rodada de lances verbais participará o licitante que ofertar o menor preço e todos os 
demais cujas propostas de preços situarem-se no limite de até 10% (dez por cento) acima do 
menor preço. 

6.7.2. – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
na rodada de lances verbais participarão as empresas ofertantes das 03 (três) melhores 
propostas, quaisquer que tenham sido os preços oferecidos. 

6.7.3 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

6.7.4 - Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o 
Pregoeiro negociar diretamente com a licitante, visando obter preço melhor e mais vantajoso 
para a Administração. 

6.7.5 - Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender 
a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, 
para o recebimento de novas propostas. 

6.8. – Rodada de lances verbais será repetida quantas vezes considerar necessário o Pregoeiro. 

6.8.1. – A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial os valores 
ofertados, iniciando-se com a empresa ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do 
menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. O primeiro lance verbal da 
sessão deverá cobrir o valor da proposta escrita de menor preço. A cada nova rodada será 
efetivada a classificação momentânea das propostas, que definirá a seqüência dos lances 
seguintes. 
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6.8.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
inicialmente proposto pelo licitante de menor preço, num porcentual mínimo de 1,0 % (um por 
cento), podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, mediante o desenrolar da etapa de lances 
verbais, conforme a verificação de vantagem e economicidade nos lances a serem ofertados. 

6.8.3 - O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem 
os seus lances, observando que, os estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, 
dentro do tempo estipulado, visando negociar com seus superiores a diminuição do valor do lance 
a ser oferecido.  

6.8.4. – O licitante que não apresentar seu lance na forma indicada no subitem 7.8.1, quando 
convocado pelo Pregoeiro, será excluído da etapa de lances verbais e será mantido o último preço 
apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

6.8.5. – Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

6.8.5.1 – Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.8.5.2 – Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço. 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos  
subitens 6.8.5.1 e 6.8.5.2,  deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito;  

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitem 6.8.5.1 e 6.8.5.2, 
deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

IV - Na hipótese da não contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

V - O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.8.5.3 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão; e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até 
então apresentado, será a microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora 
do certame. 

6.8.6. – Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto 
e valor, devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

6.8.7. – Negociação direta com o proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor 
preço, se for o caso. 

6.8.8. – Verificação das condições de habilitação do licitante que apresentar a proposta de menor 
preço, passando para a análise da subseqüente, observada a ordem de classificação, caso o 
primeiro não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao 
exigido. 

6.8.8.1 - Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

6.8.8.2 - Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o 
atendimento das condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  
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6.8.8.3 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e 
a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 

6.8.8.4 - Serão desclassificado as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste 
Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim 
considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do 
contrato, conforme Anexo I, deste edital. 

6.8.8.5 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

6.8.9. – Aclamação do licitante vencedor. 

6.8.10. – Vistos e rubricas, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das 
empresas participantes, em todas as propostas, nos documentos de habilitação do vencedor e 
nos envelopes de habilitação remanescentes. 

6.8.11 – Manifestação dos demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente 
motivada, se houver manifestação positiva nesse sentido. 

6.8.12. – Adjudicação do objeto ao vencedor. 

6.8.13. – Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
pelos representantes dos licitantes. 

6.8.14. – Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, à 
exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente dos preços propostos, que 
ficarão retidos até assinatura do contrato pelo licitante vencedor. 

6.8.15. – No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob 
a guarda da equipe de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 
participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

6.8.16 – O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar 
da data de adjudicação do objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, 
após os lances verbais e, entregar ao Pregoeiro, os quais farão parte do processo licitatório. 

 

7. – DAS PENALIDADES 

7.1. – O adjudicatário/contratado sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, 
às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis 
e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei nº 10.520/2002, em sua atual redação, apurado 
em processo administrativo, garantido a ampla defesa e o contraditório constitucional. 

7.2. – A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades: 

a)Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para quais haja 
concorrido. 

b)Multas sobre o valor total atualizado do contrato: 

b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura. 
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b3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e o 
do contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados 
ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de PARATINGA pelo período máximo de 5 
(cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo na superior a 2 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei 
nº 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo 
adjudicatário. 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de PARATINGA. 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir 
a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  

7.3. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será de competência do Prefeito Municipal de PARATINGA, as demais penalidades serão 
de competência da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

8.1. – Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 
Municipal de PARATINGA, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere 
que o viciaram. 

8.1.1 – Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 
endereçados ao Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer outro 
meio eletrônico. 

8.1.1.2 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.1.1.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

8.1.1.4 – Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior 
(Secretário Municipal de Administração) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que decidirá no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
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8.2. – Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de 
petição, interposta perante o pregoeiro que encaminhará no prazo de 5 (cinco) dias à autoridade 
competente para no prazo de trinta (30) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

8.3. – Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 
licitante ao final da sessão pública, fazendo  constar  em  ata  a  sua intenção de interpor recurso 
com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar 
ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

8.3.1 – Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia 
útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 
antes da hora normal. 

8.3.2. – Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-
símile, ou qualquer outro meio eletrônico. 

8.3.3. – Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração (autoridade 
superior), por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, 
conjuntamente, o recurso e os autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado do recebimento, sob pena de responsabilidade. 

8.3.4. – A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar modificar, anular ou 
revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

8.4. – A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

8.5. – O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.5.1 – A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 
decididos os recursos.  

8.6. – As impugnações e recursos deverão ser protocolados na sala da Comissão de Licitação 
localizada à situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, 
em dias úteis, e, estes não serão analisados se forem interpostos via postal, e-mail, fax-símile ou 
qualquer outro meio eletrônico. 

9 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

9.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o 
procedimento licitatório. 

 

10 – CONTRATAÇÃO 

10.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/2002. 

10.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 
alteração, ou 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
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10.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 

10.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar na mesma condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 
atualizados do contrato. 

10.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor(es), no prazo estipulado 
acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente 
das conseqüências previstas no Artigo 81 da Lei Federal no 8.666/93. 

10.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, os 
fornecimentos do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de sub-
contratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 

10.7. O(s) contrato(s) terá(ão) o prazo de 02 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

10.8. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e 
comprovar todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 

10.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na 
ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, 
procedendo à contratação. 

10.10 – Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, devendo os convocados apresentar os documentos de habilitação cuja 
validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

10.11. – Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 
porventura estiverem vencidos. 

10.12. – Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a 
atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que 
apresentaram, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos 
de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de 
recusa ou de não atendimento das condições de habilitação.  

10.13. Os serviços serão prestados de forma parcelada, a critério da Administração, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 1º, 
da Lei 8.666/93.  

10.14. O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, 
cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.                

10.14.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

10.14.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

10.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o 
reajuste, acompanhado de requerimento. 

11. – DO PAGAMENTO  



Quarta-feira
29 de janeiro de 2020
Ano IV • Edição Nº 459

- 4 5 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 221 – Centro 

CNPJ nº 14.105.225/0001-17 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

11.1 -  Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura 
o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, certidão negativa de débitos 
trabalhistas - CNDT, certidão de regularidade com o FGTS, das certidões de 
regularidade com as Fazendas Nacional (incluindo INSS), Estadual e Municipal, sob 
pena de não pagamento. 

11.1.1 – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

11.1.2– Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

12.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da 
seguinte forma: mensalmente, conforme fornecimento, através de crédito em conta corrente ou 
cheque nominal, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante a prestação do serviço/fornecimento 
parcial/definitivo do objeto licitado. 

12.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente 
que assim o fizer. 

12.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
empresa a ser contratada. 

12.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos 
erros e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

13 -  DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

13.1 -  O objeto deste edital será executado de forma imediata, mediante autorização da 
respectiva Secretaria solicitante. 

13.2 -O Prazo da contratação será de 02 (dois) meses, contatos a partir da data da 
assinatura do contrato.  

13.3 – O objeto desta licitação será entregue no setor da secretaria solicitante, conforme 
emissão de Ordem de serviço/Fornecimento para qualquer quantidade solicitada, com 
responsabilidade da empresa vencedora. 

14. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. – As despesas relativas ao pagamento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, conforme Orçamento Geral do Município para 2020: 

UNIDADE: 12.00 SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER 
 

ATIIDADE: 2.020 Manutenção das ações de Fundo de Turismo   

ELEMENTO  
3.3.90.39 
33.90.30 

Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  
Material de Consumo 

FONTE 00 Recursos ordinários 
 

15 - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

15.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da prestação do 
serviço, verificando a qualidade e as demais exigências. 

16 - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
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16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 
todo ou em parte. 

16.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado 
em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

16.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 
licitante/contratado. 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação 
das propostas.  

17.1.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.  

17.2 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

17.4 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato.  

17.5. – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 
qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 
originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação 
e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 
de suas propostas; 

17.6.1 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

17.6.2 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento 
ou contrariem a legislação pertinente. 

17.7 – Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

17.8 – Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A 
referida convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

17.9 – Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato 
ou retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 
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prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-
se à Prefeitura Municipal de PARATINGA, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

17.10 – Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser 
protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, situada na Sede da Prefeitura Municipal de 
Paratinga, situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), das 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias 
úteis, através do correio eletrônico licitacao.paratinga@hotmail.com. Maiores 
informações Tel. (0xx77) 3664-2063. 

17.11 – Fica designado o foro da Cidade de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, para 
julgamento de quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

18 – DOS ANEXOS 

18.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Especificação do Objeto – Termo de Referência I; 

b) Modelo de proposta de preços - (Anexo I); 

c) Minuta do Termo de Contrato (Anexo II); 

d) Modelo de Carta de Credenciamento (Anexo III); 

e) Declaração de atendimento às condições de habilitação (Anexo IV); 

f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Anexo V) 

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta 
(Anexo VI); 

h) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (Anexo VII); 

i) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (Anexo VIII); 

 

 

 

 

PARATINGA, 17 de janeiro de 2020.       

 
 
 
 

Jeferson Brito Teles 
Pregoeiro Municipal 
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 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2020 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

Termo de Referência  
 
 
 

1 - DO OBJETO  
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO PARA OS 

FESTEJOS CARNAVALESCO 2020 NO MUNICIPIO DE PARATINGA – BAHIA. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A referida contratação visa atender ao calendário de eventos culturais, festas comemoorativas e populares do município 
de Paratinga no ano de 2020, deve-se à necessidade de caracterização da cidade no período dos festejos carnavalesco que é 
uma das festa tradicional no município, sendo um momento de lazer, na qual as ruas das cidades serão decoradas, para 
receber os blocos, foliões e dos desfiles tradicionais pelas vias pública. A caracterização se faz necessária tendo em vista 
que é a sinalização da realização do evento, onde as famílias, amigos e toda a Comunidade de  Paratinga e Turistas 
realizam suas apresentações. O festejos de Carnaval  movimenta  a  economia local, gerando empregos diretos e  indiretos 
que aquece o comércio e a economia do Município. 
 

  . 
2.2 A Secretaria de Turismo de Paratinga, tem dentre suas atribuições, a realização e/ou apoio dos eventos programados 
para os festejos realizados pelo Município. Esta contratação se justifica pela demanda do Município em cumprir o 
calendário festivos e o Carnaval é uma das Festas Tradicionais, onde o município contribuiu para realização do evento.  
2.3 A licitação deverá ser do tipo MENOR PREÇO, TENDO COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MENOR 
VALOR GLOBAL, pois há uma grande demanda deste tipo de serviço, principalmente no período do Carnaval, e esta 
Secretaria entende que a forma global é a melhor opção para garantir a contratação. 
3 - DESCRIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVOS:  

   3.1 - A especificação detalhada do objeto está descrita nos itens do seguinte: 
 
 

 
 
LOTE - I  RECURSO HUMANOS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT  UNITÁRIO   TOTAL  

1.1 Prestação de Serviço de locução. DIÁRIA 4   

1.2 Prestação de Serviço Carregar e descarregar 
materiais diversos. 

DIÁRIA 50   

1.3 Prestação de serviço de  mão-de-obra na 
Fixação de madeira, cabos de aço, tubos de 
ferro.  

DIÁRIA 50   

1.4 Prestação de Serviço de Mão-de-obra na 
Fixação das  Bandeirolas, balões, chapéus e 
bolas. 

DIÁRIA 50   

  SUB TOTAL        

  
LOTE - II: MATERIAL DE CONSUMO DE EXPEDIENTE 
  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT  UNITÁRIO   TOTAL  

2.1 Tecido estampado 100% algodão. m 80   
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2.2 Malha elenca (cores variadas) M 80   

2.3 Estrutura para apoio de Ornamentação, 
confeccionada em Tubo de ferro galvanizado 
3,5 polegada, chapa 14, 6 metros de 
cumprimento. 

UNID 3   

2.4 Catraca  para esticar (erguer)  cabo de aço.  UNID 25   

2.5 Tinta Látex cores diversas, galão  de 18 litros UNID 5   

2.6 Cabo de aço 3/16 M 20   

2.7 PORTAL para  Entrada principal confeccionada 
em estrutura metálica com as seguintes 
dimensões 06m altura x 10m de largura. 

UNID 1   

2.8 Mascara Carnavalesca confeccionado em  
estrutura de  vergalhões 3/8, revestimento em 
tecido, com as seguintes dimensões: 0,80 de 
diâmetro por 1 metro de altura. 

UNID 30   

2.9 Chapéu carnavalesco confeccionado em palha  
apropriada, diâmetro 50cm. 

UNID 30   

2.10 Painel impresso carnavalesca estilo frevo 
confeccionado em material plástico  apropriada, 
diâmetro 50cm. 

UNID 30   

2.11 Figuras de mascaras luminosas planas e iguais, 
em estrutura metálica revestida com mangueira 
luminosa, fixadas em lados alternados ao longo 
da Avenida Dr. Manoel Novais, nos Braços de 33 
postes de iluminação.com dimensões de 
0,40x0,25, cores diversas, incluindo os cordões e 
grampos. 

M 4.500   

2.12 Mascara Carnavalesca , confeccionada em 
estrutura  de vergalhões, revestido em tecido, 
com as seguintes dimensões: 2,5m de altura e 
2m de diâmetro. 

UNID 4   

2.13 Mascara Carnavalesca, confeccionada em 
estrutura  de vergalhões, revestido em tecido, 
com as seguintes dimensões: 1,5m de altura e 
1 m de diâmetro. 

UNID 4   

  SUBTOTAL        

  
LOTE  III: SERVIÇO DE TRANSPORTE 
  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT  UNITÁRIO   TOTAL  

3.1 Transporte de materiais diversos  DIÁRIA 20   

  SUBTOTAL        

VALOR TOTAL    R$                 
 
4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
4.1 -A Secretaria de Cultura e Turismo é o órgão municipal responsável pela fiscalização do contrato no 
que compete à execução dos serviços, observando todos os aspectos contratados (prazo, qualidade dos 
serviços, manutenção da relação inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
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para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato).  
 
5. PENALIDADES APLICÁVEIS 
5.1 O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará 
a Contratada às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
5.2 A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Paratinga e multa, de acordo com a 
gravidade da infração. 
5.3- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I - advertência; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 
não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração no 
prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termo do art. 87, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
5.4 As penalidades estabelecidas no art. 86 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 não excluem qualquer 
outra prevista neste contrato, nem a responsabilidade da Contratada por perdas e danos que causar ao 
Contratante ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuais. 
5.5 As multas aplicadas serão descontadas na apresentação da fatura, posteriormente a sua aplicação pelo 
Contratante e deverão ser recolhidas no setor de Tesouraria do Contratante, ou serão cobradas 
judicialmente. 
5.6 A Contratada fica obrigada a devolver a quantia recebida previamente, quando a rescisão for por 
negligência aos incisos I a VII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas nesta Cláusula. 
 
6. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO / DAS MONTAGENS, DESMONTAGENS E PESSOAL.  
6.1 -O objeto do presente contrato será executado de forma imediata de acordo à necessidade do Órgão 
Competente. 
6.2 - Toda a montagem e desmontagem dos equipamentos e acessórios contratados estarão sob a 
execução e responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação, que será(ão) fiscalizada(s) por 
um Fiscal de Contrato designado pela Secretaria de Cultura e Turismo de Paratinga ou profissional 
especializado contratado, quando for o caso.  
6.3- Só serão aceitos equipamentos conforme solicitados. 
6.4 - A empresa deverá atender também às seguintes obrigações: 
6.4.1 - Instalar todos os equipamentos indicados neste Termo de Referência, em perfeito estado de 
funcionamento; 
6.4.2 - Todo o pessoal envolvido no trabalho deverá utilizar equipamentos de segurança do trabalho; 
6.4.3 - A Empresa vencedora ficará responsável pelo fornecimento de operadores e carregadores no ato 
da montagem e desmontagem dos equipamentos, bem como frete para os mesmos; 
6.4.4 - A guarda dos equipamentos instalados será de responsabilidade da empresa contratada, porém, 
não será permitido desmontar os equipamentos onde o evento acontece mais de um dia seguido. 
 
7. DOS LOCAIS E DO PRAZO PARA ENTREGA E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
7.1 - Os equipamentos deverão ser montados com antecedência, conforme períodos definidos no Item 8 
deste Termo de Referência e conforme Ordem de Serviços emitida pela Secretaria de Cultura e Turismo 
de Paratinga.  
7.2 - Qualquer dúvida quanto a instalação deverá ser dirimida previamente com a Secretaria de Cultura de 
Paratinga, pelo telefone (77) 3664-2063 
7.3- Os equipamentos deverão ser instalados com todos os requisitos de segurança exigidos em Normas 
Técnicas e disponibilizados para vistoria da Secretaria de Cultura de Paratinga, não sendo aceitos 
equipamentos em quantidade ou especificações diferente do solicitado 
 
8 – DA PROPOSTA: 
8.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes no 
neste Termo, em preço unitário e total do item, e preço total do lote, expressando os valores em moeda 
nacional (reais e centavos), em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas 
propostas alternativas. 
8.2 - Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta 
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este último. 
8.3- Ocorrendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o global. 
8.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, como impostos, taxas, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento das 
obrigações pela contratada. 
8.5 -Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período 
de processamento das faturas. 
8.6-A proposta de preços terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data reunião.  8.7 -Não 
será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com preço global 
ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.7 -Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
8.8 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados. 
 
9 – DA HABILITAÇÃO: 
9.1 - Habilitação Jurídica: 
9.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.1.3- Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores.  
9.1.4- Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
9.1.5- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
9.1.6 - Copia do RG dos sócios da empresa ou documento equivalente; 
 
9.2. – Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2 - Prova de regularidade com as Fazendas Nacional (conjunta a da Dívida ativa da União e INSS), 
Estadual e Municipal da sede da licitante; 
9.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 
9.2.4 - Prova de regularidade com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011; 
 
9.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.3.1.Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto de cada Lote em que o licitante sagre-se vencedor, através da apresentação de um ou mais 
atestados técnicos fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado(no caso de atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deverá vir com firma reconhecida em cartório); 
9.3.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA: 
9.3.3 Certidão negativa defalência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos 
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos 
envelopes. 
 
9.4 - Documentação Complementar: 
9.4.1 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 
cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
10.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO INÍCIO DE EXECUÇÃO 
10.1 - O prazo de vigência inicial do instrumento contratual será a partir da data da assinatura do 
contrato, com termino em 90 (noventa) dias.  
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11 - DO PAGAMENTO 
11.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou 
crédito em conta corrente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que 
não haja pendência a ser regularizada pelo contratado.Na data da apresentação da fatura o 
contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da CND de INSS, da CRF de FGTS, da 
CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal e municipal, sob pena 
de não pagamento. 

 
. 

 

 

CLIMÉRIO DE ARAUJO SOUZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
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A N E X O  I 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

EDITAL DE PREGÃO N° 002/2020 

Ao 

Setor de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

Situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga-Bahia (EM CIMA DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL). 

Prezados Senhores,  

Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 002/2020, A contratação de empresa 
para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO PARA OS FESTEJOS CARNAVALESCO 2020 
NO MUNICIPIO DE PARATINGA – BAHIA, objeto da licitação em referência, declarando 
expressamente, que: 

- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 

- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário 
e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  

- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  

- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa 
proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações 
relacionados com esta licitação; 

- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega.  

Local e data 

_____________________________________________________ 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 

(Número de identidade do declarante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, MUNICÍPIO DE 
PARATINGA E, DO OUTRO, 
___________________________. 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede situada na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 221 - Centro), PARATINGA - BA, inscrito no CNPJ sob 
número 14.105.225/0001-17, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado CONTRATANTE e a __________________________, inscrito no CNPJ 
sob nº ______________ situada à __________________________, neste ato representada por 
_____________________________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato de Prestação de Serviços/fornecimento, segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo nº 009/2020, regendo-se 
pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente as normas contidas 
na Lei Federal nº 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições 
estabelecidas nas seguintes cláusulas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem como objeto a A contratação de empresa para PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO PARA OS FESTEJOS CARNAVALESCO 2020 NO 
MUNICIPIO DE PARATINGA - BAHIA, conforme especificações do edital, na forma do 
Anexo I do Edital, conforme solicitado no processo administrativo n.º 009/2020, 
Pregão Presencial nº 002/2020. 

 
1.2 Constitui objeto do presente contrato, os fornecimentos abaixo descritos:  

. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

01      
TOTAL   
Valor por extenso:  

1.3. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 
compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período de 
02 (dois meses), contados a partir da data de sua assinatura, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 

a.1. O objeto deste contrato será de executado de forma imediata mediante 
autorização da respectiva Secretaria solicitante. 

b) Assegurar a boa qualidade dos produtos; 
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c) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou 
venha a incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados 
por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

f) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

g) Prestar os serviços licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação; 

j) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo 
de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados 
à CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser 
causados por seus prepostos; 

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos 
serviços/fornecimentos, dos materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos 
que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

m) Credenciar junto à Secretaria solicitante, um Preposto para prestar esclarecimentos e 
atender às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas 
decorrentes do serviço/fornecimento e de materiais de consumo para atender às 
necessidades da Secretaria, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos 
e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato;  

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo licitatório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, 
seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta 
Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto, 
verificando a qualidade e as demais exigências para entrega do objeto contratado; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 
apresentação da novas faturas corretas; 
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d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 
Contrato; 

e) Declarar os serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. – O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da 
proposta integrante da licitação Pregão Presencial nº 002/2020, aceito pela CONTRATANTE, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fornecimento, 
objeto deste instrumento. 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.  

4.3 – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura 
o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, certidão negativo de débitos 
trabalhistas - CNDT, certidão de regularidade com o FGTS, das certidões de 
regularidade com as Fazendas Nacional (incluindo INSS), Estadual e Municipal, sob 
pena de não pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de 
pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.4 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo 
extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial.                

454 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

4.6 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

4.7 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 
todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata 
caducidade. 

CLÁUSULA  SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será de 02 (dois) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos 
exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – A LOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
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Órgão: 
Projeto Atividade: 
Elemento de despesa: 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o 
devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas 
seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 
decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada 
terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções 
cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 
8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação 
de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e 
todas as despesas incidentes, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da 
prestação do serviço que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais 
não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão imediatamente excluídos, com o 
reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, 
apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido. 

b) Multas de até: 
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b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 
até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; 

b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e 
do contrato. 

c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados 
ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

d) Suspensão do direito de contratar com o Município de PARATINGA pelo período máximo de 5 
(cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da 
Lei nº 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 

g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 
preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 

h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo 
adjudicatário. 

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de PARATINGA. 

j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas 
licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir 
a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.  

10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública será de competência do Prefeito Municipal de PARATINGA, as demais penalidades serão 
de competência da Secretaria Municipal de Administração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas 
Municipais e em Diário Oficial no prazo estipulado por lei. 

11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 
10.520/2002, subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao 
Edital de Pregão Presencial nº 002/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de BOM 
JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral 
cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor 
e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

PARATINGA,    de   de  __________. 

 
 
_________________________    ________________________ 
              PREFEITO                                                                          CONTRATADA 
          CONTRATANTE  
 
 
 
TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                          
CPF: ______________________ 
 
TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                          
CPF: ______________________  
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

ASSUNTO: _____________________ , objeto do Pregão Presencial nº 002/2020. 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  

________________, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de PARATINGA, 

Secretaria da Fazenda, na modalidade de Pregão Presencial nº 002/2020, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

_________________, ______ de ___________________ de _______. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO 
ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que 
cumpre plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme 
prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020, estando ciente das penalidades aplicáveis nos 
casos de descumprimento.  
 
 
______________, em _____ de _____________de 2020. 
 
 
______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal. 

 

 

OBS.:  
- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela 

Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 

____________, ______ de ____________________ de _____. 
                                                                    Local e data 
 
 

_____________________________________ 
Licitante interessado 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 
 
 

ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR 
OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 
direta ou indireta. 

 
 
 
 
 
 
 

________________, ________, de_______________de____________ 
     Local e Data 
 
 
 
 

 
__________________________________________________ 

Licitante Interessado 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

 

À 

PREFEITURA DE PARATINGA - BAHIA 

  

  

REF. Pregão nº _____________ 

  

 

A empresa.................................................................................................................., 

com sede na ........................................................................................................, nº 

................., C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, 

sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.:  
- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, 
FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
 
 
Dados da empresa 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
 
  
Dados do representante para assinatura do contrato 
 
Nome: 
Qualificação: 
CPF: 
RG: 
Vinculo: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
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